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Atos do Executivo - Decretos

DECRETO Nº 4.384/2024 DE 02 DE JANEIRO DE 2024

DECRETO Nº 4.384/2024 DE 02 DE JANEIRO DE 2024

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO E POSSE DOS NOVOS CONSELHEIROS TUTELARES DO
MUNICIPIO DE BOM SUCESSO, ELEITO NO PLEITO MUNICIPAL DE 01/10/2023, PARA UM

MANDATO DE 04 (QUATRO) ANOS NO PERÍODO DE 2024 A 2027”

        

         O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso de suas atribuições legais, e

 

         Em conformidade a Lei Federal nº 8.069de 13 de julho de 1990, alterada pela Lei Federal nº 12.696 de 25 de
julho de 2012, Lei Municipal nº 3.256/2011 alterada pela Lei Municipal 3.430/2015, Resolução nº 152 de 09 de
agosto de 2012, Resolução nº 170 de 10 de dezembro de 2014, ambas expedidas pelo Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA e Resolução nº 003 de 1º de abril de 2015 do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA deste município.

 

         DECRETA:

 

         Art. 1º - Ficam nomeados e empossados os novos membros do Conselho Tutelar do Município de Bom Sucesso,
a partir de 10 de janeiro de 2024.

 

J

JANAÍNA DE PAULA SANTOS;

 

RONI ELIANA DOS SANTOS;

 

SUELEN CRISTINA DOS SANTOS MORAIS;
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EMERSON CRISTOVÃO DA SILVA;

 

ELISÂNGELA DAS DORES TEODORO DE CASTRO.

        

         Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto em vigor na data de sua
publicação.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 02 de janeiro de 2024.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

Atos do Executivo - Portarias

Portarias de servidores

   PORTARIA Nº 001/2024 DE 03 DE JANEIRO DE 2024

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

             O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) MARLUCIA TEREZINHA DE ANDRADE, matrícula nº 26.256
cargo Telefonista, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 15/02/2024 a
15/03/2024.

  

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de janeiro de 2024.
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Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA Nº 002/2024 DE 03 DE JANEIRO DE 2024

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

             O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) WILSON ANANIAS DE CARVALHO, matrícula nº 30.340 cargo
Auxiliar de Serviços Operacionais, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de
01/02/2024 a 01/03/2024.

  

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de janeiro de 2024.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

  

 PORTARIA Nº 003/2024 DE 03 DE JANEIRO DE 2024

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

             O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) DAYANE TAIS DE ALMEIDA GONÇALVES, matrícula nº
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26.672, cargo Enfermeiro, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 02/01/2024 a
16/01/2024 (15 dias 2º período).

 

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de janeiro de 2024.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

 

     PORTARIA Nº 004/2024 DE 03 DE JANEIRO DE 2024

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

             O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) ARLESON VILAÇA CAMPOS, matrícula nº 30.747, cargo
Enfermeiro, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 05/01/2024 a 19/01/2024
(15 dias 2º período).

 

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de janeiro de 2024.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

 

         PORTARIA N.º 005/2024 DE 03 DE JANEIRO DE 2024

   “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”
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                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:

 

                Conceder ao(a) Servidor(a) MARIANE THAYNARA DO NASCIMENTO, matrícula nº 31.420,
cargo Agente Comunitário de Saúde, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de
11/12/2023 a 15/12/2023.

 

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de janeiro de 2024.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA Nº 006/2024 DE 03 DE JANEIRO DE 2024

“CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE”

 

                 O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG,  no  uso  das atribuições legais, de
conformidade com o Art. 95 da Lei Municipal    nº 1.634/91 de 23/07/91,

 

RESOLVE:

 

                                      Conceder ao servidor ALAN JONAS LEANDRO CARVALHO, matrícula nº 30.999,
cargo Odontólogo, 05 (cinco) dias de licença paternidade, no período de 06/12/2023 a 10/12/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de janeiro de 2024.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 007/2024 DE 03 DE JANEIRO DE 2024

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com
o Parágrafo Único do Artigo 77 da Lei Municipal nº 1.634/91, de 23 de julho de 1991,

 

 

                RESOLVE:

 

                Conceder ao(a) servidor(a) ANTÔNIO PEDRO DE OLIVEIRA, matricula nº 22.035, cargo Auxiliar
de Serviços Operacionais, o pagamento de 12 (doze) meses de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, por
motivo de aposentadoria.

 

                          Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de janeiro de 2024.

 

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

Licitações - Extrato de Ratificação

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

RATIFICO os procedimentos realizados pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada através da
PORTARIA Nº 031/2023 de 16 de outubro de 2023, no Processo sob o n° 178/2023, para AQUISIÇÃO DE 7
VENTILADORES DE COLUNA, DE 40 CM,  com valor total de R$ 3.150,00 (três mil cento e cinquenta reais)
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que será pago em uma única parcela. Portanto, RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 090/2023, para
fins do disposto no caput do artigo 26 da Lei Federal 8666 de 21 de junho de 1993.

 

Bom Sucesso, 04 de dezembro de 2023.

 

________________________________

LUIZ CLÁUDIO DA MATA

Prefeito Municipal
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